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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL, REALIZ ADA POR
VIDEOCONFERÊNCIA, DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE

RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2020.

Aos 18 (dezeoito) dias do mês de agosto do ano 2020 (dois mil e vinte), às 8h 30min. (oito horas e
trinta  e  cinco),  após  verificado  o  quorum  regimental  estabelecido  no  art.  52  do  RICRT/CE,  e
amparado pela Portaria nº 158, de 12 de junho de 2020, que regulamenta a realização de sessão de
julgamento não presencial por meio de videoconferência, foi aberta a 7ª  (sétima)  Sessão Ordinária
Virtual da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários do Estado do Ceará, sob a
Presidência  do Dr.  Francisco  José de Oliveira  Silva.  Presentes  à  Sessão os Conselheiros Leilson
Oliveira Cunha, Maria Elineide Silva e Souza, Henrique José Leal Jereissati, José Alexandre Goiana
de Andrade, Filipe Pinho da Costa Leitão e Marcus Mota de Paula Cavalcante. Também presente, o
Procurador do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade. Presente ainda, secretariando os trabalhos da
Câmara, a Sra. Silvana Rodrigues Moreira de Souza. Iniciada a sessão, o Sr. Presidente comunicou
que os processos a seguir elencados, estão com as respectivas resoluções disponíveis no webdrive da
Sefaz, para leitura e aprovação: 1/4514/17, 1/5530/18, 1/574/16, 1/1870/17 – Relatota: Maria Elineide
Silva  e  Souza.  Foram  aprovadas  as  Resoluções  referentes  aos  seguintes  processos:  1/2293/18,
2/24/2017 – Relator: José Alexandre Goiana de Andrade; 1/ 4568/16, 1/4294/16, 1/81/16 – Relator:
Marcus Mota de Paula Cavalcante; 1/447/11, 1/1736/16 – Relator: Leilson Oliveira Cunha; 1/1374/13
– Relator: Wander Araújo de Magalhães Uchôa. Também foi aprovada a ata da 6ª Sessão Ordinária
Virtual,  realizada em 17 de agosto de 2020. Em seguida, passou à  ORDEM DIA , anunciando os
seguintes  processos:  Processo  de  Recurso  nº  1/2683/2017  –  Auto  de  Infração:  1/201627194.
Recorrente: HATEC ENGENHARIA LTDA. Recorrido: Célul a de Julgamento de 1ª Instância.
Relator:  CONSELHEIRO  JOSÉ  ALEXANDRE  GOIANA  DE  ANDRA DE.  Decisão:  A  2ª
Câmara  de Julgamento  do Conselho de Recursos  Tributários  resolve,  por  unanimidade de votos,
conhecer do Recurso Ordinário, dar-lhe provimento, para modificar a decisão condenatória exarada
em 1ª Instância e julgar improcedente o feito fiscal, considerando que foi constatado pela Conselheira
Maria Elineide Silva e Souza, em decorrência de seu pedido de vista, que todos as notas fiscais objeto
do auto de infração sob análise,  foram canceladas,  conforme consta nos sistemas corporativos da
Sefaz-CE. Ressaltamos que, considerando o disposto no §9º, do art. 84, da Lei nº 15.614/2014, não
foram apreciadas as questões preliminares suscitadas no recurso ordinário. Decisão nos termos do voto
do Conselheiro Relator e de acordo com a manifestação oral do representante da Procuradoria Geral
do Estado.  Processo de Recurso nº 1/2684/2017 – Auto de Infração: 1/201627196. Recorrente:
HATEC ENGENHARIA LTDA. Recorrido:  Célula  de Julgame nto  de 1ª  Instância. Relator:
CONSELHEIRO  LEILSON  OLIVEIRA  CUNHA.  Decisão :  A  2ª  Câmara  de  Julgamento  do
Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário,
para  deliberar  sobre  as  seguintes  questões  apresentadas  pela  parte:  1.  Quanto  a  preliminar  de
nulidade por incompetência do agente autuante - Afastada, por unanimidade de votos, com base no
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art. 821, § 5º e Instrução Normativa nº 07/2012. 2. Quanto a preliminar de nulidade sob a alegação
de que o Termo de Conclusão de Fiscalização não informou os motivos da autuação, dispositivos
legais infringidos,  base de cálculo e alíquota – Afastada, por unanimidade de votos, uma vez que,
apesar do Termo de Conclusão de Fiscalização não trazer minúcias de cada auto de infração lavrado,
tais informações constam no auto de infração, informações complementares e demais documentos
constantes dos autos,  não  restando caracterizado nenhum prejuízo ao  contraditório  e  à defesa do
contribuinte.  3. Quanto à preliminar de nulidade suscitada em razão do contribuinte ter sido
intimado por AR e não pessoalmente – Afastada, por unanimidade de votos, uma vez que não existe
hierarquia  entre  intimações/notificações  pessoais  e feitas  por  carta.  4.  Quanto  a  preliminar  de
nulidade  suscitada  sob  o  argumento  de  que  não  foram anexados  aos  autos  os  documentos
originais que embasaram a autuação – Afastada, por unanimidade de votos, considerando que não
há necessidade da juntada dos documentos originais já que estes são de propriedade do contribuinte. O
que o agente autuante deve fazer, e no caso o fez, é a juntada de documentos probantes do ilícito
fiscal.  5.  Quanto  a  preliminar  de nulidade suscitada  sob  a  alegação  de que  não lhe  foram
disponibilizados ao contribuinte, todos os documentos citados nas informações complementares
– Afastada,  por  unanimidade de votos,  uma vez que nas informações  complementares  e auto de
infração assinatura do representante da empresa, sendo pessoal a ciência probatória. Sobre a suposta
falta de numeração do processo, simplesmente não ocorreu tal  falha.  6. Quanto a preliminar de
nulidade suscitada sob a alegação de falta de numeração do processo – Afastada por unanimidade
de votos,  tendo em vista que o processo foi  devidamente numerado.  7. Quanto a preliminar de
nulidade  suscitada  em  razão  de  não  ter  sido  dada  ao contribuinte  a  possibilidade  de
manifestação antes da lavratura do auto de infração – Afastada, por unanimidade de votos, tendo
em vista que não há previsão legal para manifestação do contribuinte durante a realização da ação
fiscal,  entretanto, no momento correto, foi garantido ao contribuinte o direito a ampla defesa e ao
contraditório.  8.  Quanto  à  alegação  de  ilegalidade  da  cobrança  dos autos –  Afastada  por
unanimidade de votos,  uma vez que a legislação tributária  compreende  tanto os atos normativos
primários,  quanto os infralegais  (art.  115 do  CTN). 9.  Com relação  a  preliminar  de nulidade
suscitada sob a alegação de erro na indicação dos dispositivos legais infringidos – Afastada, tendo
em vista que o autuado se defende dos fatos imputados e não da capitulação legal  efetuada pelo
autuante  e  considerando  que  procedimento  fiscal  foi descrito  no  auto  de  infração,  devidamente
motivado e embasado em elementos de prova anexos, garantindo o exercício do contraditório e da
ampla defesa. 10. Quanto a alegação de caráter confiscatório da multa aplicada – Foi rejeitada por
unanimidade de votos, considerando o disposto no art. 48 da Lei nº 15.614/2014 e considerando ainda,
que a aplicação da multa se deu em conformidade com que determina a lei. Cabe ainda ressaltar, que a
multa é punitiva e não de mora ou referente a juros e de acordo com a Lei nº 12.670/96.  11. Na
sequência,  a 2ª  Câmara de julgamento  resolve,  por  unanimidade de votos,  converter  o  curso  do
julgamento do processo em realização de perícia, para que sejam atendidos os seguintes quesitos: 1.
Manter as exclusões efetuados no julgamento de 1ª Instância; 2. Verificar os Códigos de Situação
Tributária nas notas fiscais constantes na planilha de fls. 12 a 14, separando as codificações 040
(origem nacional) das codificações 140 e 240 (origem estrangeira); 3. Da separação a que alude o item
anterior, atribuir a alíquota de 12% (doze por cento) para as operações com CST 040 e alíquota de 4%
(quatro por cento) para as operações com CST’s 140 e 240; 4. Verificar na Planilha de fls. 12 a 14 as
operações  de  VWKOMBI,  se  estão  escrituradas  como bens  do  ativo.  Se  positivo,  excluí-las  do
levantamento. 5. Prestar quaisquer outras informações relevantes para o deslinde da questão.   Tudo
nos  termos  do  Despacho  para  a  Célula  de  Perícias  e  Diligências  Fiscais  a  ser  elaborado  pela
Conselheiro  Relator.  Processo  de  Recurso  nº  1/2693/2017  –  Auto  de  Infração:  1/201627196.
Recorrente: HATEC ENGENHARIA LTDA. Recorrido: Célul a de Julgamento de 1ª Instância.
Relator: CONSELHEIRO LEILSON OLIVEIRA CUNHA. Decisã o: A 2ª Câmara de Julgamento
do  Conselho  de  Recursos  Tributários  resolve,  por  unanimidade  de  votos,  conhecer  do  Recurso
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Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões apresentadas pela parte: 1. Quanto a preliminar
de nulidade por incompetência do agente autuante - Afastada, por unanimidade de votos, com base
no art.  821, § 5º e Instrução Normativa nº 07/2012. 2. Quanto a preliminar de nulidade sob a
alegação de que o Termo de Conclusão de Fiscalização não informou os motivos da autuação,
dispositivos legais infringidos,  base de cálculo e alíquota – Afastada, por unanimidade de votos,
uma vez que, apesar do Termo de Conclusão de Fiscalização não trazer minúcias de cada auto de
infração lavrado, tais informações constam no auto de infração, informações complementares e demais
documentos constantes dos autos, não restando caracterizado nenhum prejuízo ao contraditório e à
defesa do contribuinte. 3. Quanto à preliminar de nulidade suscitada em razão do contribuinte ter
sido intimado por AR e não pessoalmente – Afastada, por unanimidade de votos, uma vez que não
existe hierarquia entre intimações/notificações pessoais e feitas por carta. 4. Quanto a preliminar de
nulidade  suscitada  sob  o  argumento  de  que  não  foram anexados  aos  autos  os  documentos
originais que embasaram a autuação – Afastada, por unanimidade de votos, considerando que não
há necessidade da juntada dos documentos originais já que estes são de propriedade do contribuinte. O
que o agente autuante deve fazer, e no caso o fez, é a juntada de documentos probantes do ilícito
fiscal.  5. Quanto  a preliminar  de nulidade suscitada sob a alegação de que não lhe foram
disponibilizados ao contribuinte, todos os documentos citados nas informações complementares
– Afastada,  por  unanimidade de votos,  uma vez que nas informações  complementares  e auto de
infração assinatura do representante da empresa, sendo pessoal a ciência probatória. Sobre a suposta
falta de numeração do processo, simplesmente não ocorreu tal  falha.  6. Quanto a preliminar de
nulidade suscitada sob a alegação de falta de numeração do processo – Afastada por unanimidade
de votos,  tendo em vista que o processo foi  devidamente numerado.  7. Quanto a preliminar de
nulidade  suscitada  em  razão  de  não  ter  sido  dada  ao contribuinte  a  possibilidade  de
manifestação antes da lavratura do auto de infração – Afastada, por unanimidade de votos, tendo
em vista que não há previsão legal para manifestação do contribuinte durante a realização da ação
fiscal,  entretanto, no momento correto, foi garantido ao contribuinte o direito a ampla defesa e ao
contraditório.  8.  Quanto  à  alegação  de  ilegalidade  da  cobrança  dos autos –  Afastada  por
unanimidade de votos,  uma vez que a legislação tributária  compreende  tanto os atos normativos
primários,  quanto os infralegais  (art.  115 do  CTN). 9.  Com relação  a  preliminar  de nulidade
suscitada sob a alegação de erro na indicação dos dispositivos legais infringidos – Afastada, tendo
em vista que o autuado se defende dos fatos imputados e não da capitulação legal  efetuada pelo
autuante  e  considerando  que  procedimento  fiscal  foi descrito  no  auto  de  infração,  devidamente
motivado e embasado em elementos de prova anexos, garantindo o exercício do contraditório e da
ampla defesa. 10. Quanto a alegação de caráter confiscatório da multa aplicada – Foi rejeitada por
unanimidade de votos, considerando o disposto no art. 48 da Lei nº 15.614/2014 e considerando ainda,
que a aplicação da multa se deu em conformidade com que determina a lei. Cabe ainda ressaltar, que a
multa é punitiva e não de mora ou referente a juros e está de acordo e de acordo com a Lei  nº
12.670/96.  11.  Com  relação  ao  pedido  de  perícia  –  Foi  afastado  por  unanimidade  de  votos,
considerando que feito de forma genérica, não atendendo ao disposto no art. 93, §1º e art. 97, inciso
III,  da Lei nº 15.614/2014.  12. Quanto ao mérito, a 2ª Câmara resolve por unanimidade de votos,
negar  provimento  ao  recurso  interposto,  para  confirmar  a  decisão  condenatória exarada  em  1ª
Instância,  nos  termos do  voto  do Conselheiro  Relator  e  de acordo  com o  Parecer  da Assessoria
Processual Tributária, referendado, em sessão, pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.
Processo de Recurso nº 1/2687/2017 – Auto de Infração: 1/201627199. Recorrente: Célula de
Julgamento  de  1ª  Instância.  Recorrido:  HATEC  ENGENHARIA  LTDA.  Relator:
CONSELHEIRO HENRIQUE JOSÉ LEAL JEREISSATI. Decisão:  A 2ª Câmara de Julgamento
do Conselho  de Recursos  Tributários  resolve,  por  unanimidade  de votos,  conhecer  do  Reexame
Necessário, dar-lhe provimento, para modificar a decisão parcialmente condenatória exarada em 1ª
Instância e julgar improcedente o feito fiscal, considerando que a obrigação se selar  os documentos
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nas saídas interestaduais de mercadorias ou bens deixou de existir, conforme art. 157, do Decreto nº
24.569/99, com a ova redação dada pelo Decreto nº 32.882/18. Ressaltamos que, considerando o
disposto no §9º, do art. 84, da Lei nº 15.614/2014, não foram apreciadas as questões preliminares
suscitadas no recurso ordinário. Decisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com o
Parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado em sessão, pelo representante da Procuradoria
Geral  do  Estado.  Processo  de  Recurso  nº  1/2685/2017  –  Auto  de  Infração:  1/201627193.
Recorrente: HATEC ENGENHARIA LTDA. Recorrido: Célul a de Julgamento de 1ª Instância.
Relator:  CONSELHEIRO  MARCUS  MOTA  DE  PAULA  CAVALCANT E.  Decisão:  A  2ª
Câmara  de Julgamento  do Conselho de Recursos  Tributários  resolve,  por  unanimidade de votos,
conhecer  do  Reexame  Necessário,  dar-lhe  provimento, para  modificar  a  decisão  parcialmente
condenatória exarada em 1ª Instância e julgar  improcedente o feito fiscal, considerando que nãohá
nos  autos  comprovação  suficiente  para  a  acusação  de simulação  se  sustentar.  Ressaltamos  que,
considerando o disposto no §9º, do art. 84, da Lei nº 15.614/2014, não foram apreciadas as questões
preliminares suscitadas no recurso ordinário. Decisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de
acordo com os fundamentos contidos no Parecer da Assessoria Processual  Tributária,  adotado em
sessão,  pelo  representante  da  Procuradoria  Geral  do Estado,  concluindo,  entretanto,  pela
improcedência da autuação.  Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os
trabalhos, tendo antes convocado os membros da Câmara a participarem da próxima sessão ordinária
virtual, a realizar-se no dia 19 de agosto do corrente ano, às 8h30min. (oito horas e trinta minutos). E
para constar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Secretária da 2ª Câmara, lavrei a presente ata
que vai por mim subscrita e assinada pela Presidente da Câmara de Julgamento, na forma do parágrafo
único do art. 13 da Portaria nº 158/2020, de 12 de junho de 2020. 

Francisco José de Oliveira Silva
PRESIDENTE DA 2ª CÂMARA

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
SECRETÁRIA DA 2ª CÂMARA
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